
PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1143, DE 2023.
De autoria da Deputada Monica Seixas do Movimento Pretas, o projeto em epígrafe institui a Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável para Povos e Comunidades Tradicionais.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos do parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno, nas sessões compreendidas entre os dias 03 a 10 de agosto de 2023, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que a propositura legislativa em questão é totalmente pertinente para estruturar uma Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, incluindo entre outros: povos indígenas, comunidades quilombolas, povos e comunidades tradicionais de matriz africana, povos ciganos, pescadores artesanais, extrativistas, caiçaras, raizeiros, ribeirinhos, visto que  povos e comunidades tradicionais são vítimas de violações de seus direitos sociais, políticos, econômicos e culturais.
Neste sentido se faz necessária a garantia de mecanismos eficazes de participação e o monitoramento das políticas públicas para o combate às iniquidades raciais existentes em diversos níveis sociais. A superação da vulnerabilidade socioeconômica dos povos e comunidades tradicionais passa pelo desenvolvimento sustentável, inclusão produtiva e valorização das práticas tradicionais de alimentação e saúde.
Caso aprovada, essa lei coloca o Estado de São Paulo em consonância com outros Estados da Federação como Minas Gerais, Bahia e Goiás. E ainda reorienta as iniciativas de desenvolvimento sustentável conforme as diretrizes da Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, instituída pelo Decreto no 6.040, de 2007, que garante direitos territoriais, sociais, ambientais, econômicos e culturais, com respeito e valorização à sua identidade, suas formas de organização e suas instituições.
Assim, a proposta apresenta aspectos positivos que a tornam socialmente relevante, garantindo a integração de diferentes órgãos e instituições, fortalecendo a transparência e o controle social e, ao mesmo tempo, observando a proteção de dados dos cidadãos. Do ponto de vista da política pública, converge com os princípios da prevenção, da inteligência e da cooperação federativa e comunitária, promovendo uma visão mais ampla sobre desenvolvimento sustentável e valorizando a cultura de povos e comunidades tradicionais.
Diante do exposto, considerando a relevância social da medida, sua consonância com os princípios constitucionais dos direitos e da dignidade da pessoa humana, bem como seu alinhamento com uma perspectiva democrática e inclusiva, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1143/2023.
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